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LACOA, 
■ PREFEllURAMUNIOMLDE 

lmP..~~ 
EXTRA TO TERMO DE ADESÃO AO SRP - PE 004/2022 

PROC. ADMIN. DE ADESÃO SRP/PMC-PI nº. 049/2022. 

Ref. Tenno de Cooperação Técnica SRP/PMC-PI nº. 007/2022. 

Partes: MUNICf PIO DE LAGOA DO PIAUI - PI X MUNICf PIO DE PAU D'ARCO DO 
PIAUI-PI. 

Objeto: Adesão do Município de Pau D'Arco do Piauí - PI ao SRP/PMLP/PI na condição 
de Carona - Possibilidade Jurídica. 

Objetivo: Utilizar, provisoriamente, o município de Pau D'Arco do Piauí - PI, preços 
registrados na Ata Extrato Parcial nº 04/2022 - PMLP/PI, que tem por objeto o Sistema 
de Registro de Preços para Eventual Contratação de Empresa para Escolha da 
Proposta Mais Vantajosa para Fornecimento Parcelado de Pneus/Baterias/Câmaras 
de Ar/Protetores, a fim de atender as necessidades do Município de Lagoa do Piauí -
PI - Pregão Eletrônico SRP nº. 004/2022, no limite do instrumento convocatório 
confonne § 3º, artigo nº 22 do Decreto nº 7.892/2013 c/c Decreto nº 9488/2018. 

Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de natureza provisória. 

Lagoa do Piauí - PI, 07 de julho de 2022. 

Mauro César Soares de Oliveira Júnnior 
Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL N•. 138 /2022 

Lagoa do Plaul (PI}, 13 de Julho de 2022 

Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
válidas para o Exerdclo Financeiro de 2023 e dá 
outras providências. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Lagoa do Plauf (PI) aprovou e eu sanciono o seguinte 
Projeto de Lei: 

CAP(TULOI 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1R. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2023, 
nos termos do art 165, § 2° da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Munlcfplo, da Lei n° 4.320/64, 
Portaria nil 340 STN de 26/04/2006 e nos termos da Lei Complementar Federal art. 40, 1, alínea "a" e "b" 
e art. 48, parágrafo único, L.R.F. e de acordo com as Metas Fiscais e Anexo de Riscos Fiscais 
compreendendo; 

1 - Das prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 
II - As diretrizes gerais e específicas para elaboração e execução dos orçamentos do 

Município e suas alterações; 
Ili - A organização e estrutura dos orçamentos; 
IV - Disposições relativas à Dívida Municipal; 
V - Disposições sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social; 
VI - As disposições relativas aos dispêndios com Pessoal e Encargos Sociais; 
VII - As disposições sobre alterações tributárias do Município e medidas para o 

incremento da receita, para o Exerckio Financeiro correspondente; 
VIII - Dispõe sobre a reserva de contingência 
IX - Outras disposições. 

Parágrafo Único - As diretrizes aqui estabelecidas orientarão na elaboração da Lei 
Orçamentária Anual do Município, relativa ao referido Exercício Financeiro. 

CAPfTIIJOII 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. Z 11• As prioridades e metas da Administração Municipal para o Exercício Financeiro 
serão fixadas em consonã.ncia com oArt. 4il da Lei Complementar 101/00, bem como o Art. 165, § 2°, da 
Constituição Federal, em que são especificadas no Anexo 1, que integra esta Lei, a serem detalhadas na 
programação orçamentária para o Exercício Financeiro de 2023: 
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